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Poder Legislativo Municipal 
Plenário das 

Protocolo 

Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

N.0 722, Liv. 24, Fls. _ _ Em 10/11 /2014. 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

às 13:15hs. 

Funcionário 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regim 
do Plenário, seja enviado expediente ao PREFEITO DE BARRA 

N°.595/2014 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, solicitando que enviem projeto e lei à Câmara 
instituindo o PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA, para que os gestores 
municipais - diretores de escola -juntamente com se conselhos deli erativos possam 
comprar a merenda escolar. A medida já havia sido in i ada pela secre ár" nterior de 
educação, contudo não prosperou. 

Sala das Sessões da Câmara Munic 
em 1 O de novembro de 2014. 

1" Secretári 

ROVADO POR UNANIMIDADE 
, sessão de 1 O NOV, 201~ 



IUSTIFICATIV A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

A comunidade se sente muitas vezes prejudicada, quando suas reivindicações não são atendidas 

e a demanda do PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA, ara que os gestores 
municipais- diretores de escola- juntamente com seus conselhos eliberativos possam 
comprar a merenda escolar, sem dúvida, é medida de ocratizadora ajuda a conseguir o 
melhor preço e oferecer merenda de melhor qualidade. T do deve ser f e· evidentemente 
com supervisão nutricional e diretrizes para que a co un dade tenh ode de escolher o 
que comer, levando em conta a realidade de cada uma e ossas esco mu 1c1pais. 

A medida já havia sido indicada pela secre ári anterio e educ ção, contudo 
não prosperou. 


